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OFÍCIO CGM n° 036/2022 
Divinópolis - MG, 14 de março de 2023.  

 
À Srª 
Janete Aparecida Silva de Oliveira 
Secretaria Municipal de Governo 
 
ASSUNTO: Reposta ao Requerimento CM nº 802/2023  
 Autor: Vereador Zé Braz – Partido Verde  

 
Prezada Senhora, 
 

1.   Trata-se de requerimento formalizado pelo Vereador Zé Braz, do Partido Verde, 
em que relata, verbis: 
 

O Vereador, que o presente subscreve, nos termos regimentais, 
requer de V. Excelência, depois de ouvido o soberano plenário, que 
seja encaminhada o Sr. Prefeito Municipal Gleidson Gontijo de 
Azevedo, este requerimento, solicitando informações a respeito da 
metodologia de trabalho, empregada pela Ouvidoria do Município 
de Divinópolis. 
Nos últimos dias, recebemos reclamações dos Cidadãos 
Divinopolitanos, referente aos serviços prestados pela Ouvidoria 
pública de nossa cidade, onde alegaram dificuldades no 
atendimento, recebendo como orientação da própria Ouvidoria que 
formalizassem as respectivas denúncias por e-mail, gerando 
insatisfação nessas pessoas, pois esperavam que a Ouvidoria de 
nossa cidade fosse desburocratizada.   

 
2.  Neste sentido, apresenta as seguintes solicitações de informação quanto aos 
serviços desenvolvidos pela Ouvidoria Pública da nossa cidade: 

 
- Como fariam para formalizar as denúncias por e-mail, aqueles 
cidadãos que não possuem acesso à internet, ou que não possuem 
computadores em suas residências? Não teriam o atendimento 
concluído? 
 
- A Ouvidoria Pública do Município de Divinópolis atende somente 
via e-mail? Se sim, porque? 
-Quais as formas que os cidadãos de Divinópolis possuem para 
formalizar suas denúncias junto a Ouvidoria Pública do Município? 
 
- Quantos atendimentos a Ouvidoria Pública do Município Realizou 
nos últimos 6 (seis) meses? Desses atendimentos, quantos foram 
solucionados? Qual o prazo para que uma denúncia seja atendida e 
resolvida? 
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- Quantos atendimentos são realizados por dia pela Ouvidoria 
Pública Município de Divinópolis? Solicito o envio de um relatório, 
descriminando por pasta (Secretaria), contendo todos os 
atendimentos diários dos últimos 60 (sessenta) dias. 
 

3.   Assim, visando da pronta e satisfatória resposta ao presente requerimento, este 
Órgão informa que esclarecerá, de forma individualizada, a cada uma das questões 
apresentadas pelo nobre Vereador, como segue: 
 

- Como fariam para formalizar as denúncias por e-mail, 
aqueles cidadãos que não possuem acesso à internet, ou que 
não possuem computadores em suas residências? Não teriam o 
atendimento concluído? 

 
4.  Atualmente, a Ouvidoria dispõe dos seguintes canais de atendimento e 
acolhimento das demandas realizadas pelos munícipes e servidores (demandas 
internas):  
 
  E-mail, por meio do endereço: ouvidoria@divinopolis.mg.gov.br  

Horário de atendimento: 24 horas por dia de segunda à sexta-feira 
 

Site, por meio do endereço: www.divinopolis.mg.gov.br  
Horário de atendimento: 24 horas por dia de segunda à sexta-feira. 
 
Presencialmente, no endereço: Av. Paraná, nº 2.601, sala 316, São José, 
Divinópolis (MG), CEP: 35.501-170. 
Horário de atendimento: De segunda à sexta-feira de 8hs às 17hs. 
 
Carta (com remetente), no endereço: Av. Paraná, nº 2.601, sala 316, São José, 
Divinópolis (MG), CEP: 35.501-170. 
Atendimento: Conforme atendimento das agências dos Correios, ou, se preferir 
entregar no endereço acima, no horário de 8hs às 17hs. 
 
Telefone, pelo número: 37 – 3229-8110 
Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira de 12hs às 17hs 
 

5.  Em relação ao atendimento por telefone, cumpre esclarecer, que no período da 
manhã, embora haja o atendimento, o acolhimento das solicitações é direcionado para o 
período da tarde, a partir das 12:00 horas até às 17:00 horas, ou orientado, para que tem 
condições, que se faça por meio dos outros canais de atendimento disponíveis ao 
cidadão. 
 
6.  Ocorre que, no período da manhã, os servidores se dedicam na elaboração e 
encaminhado dos Formulários de Encaminhamento da Ouvidora (FEO) a todas às 
secretarias e órgãos públicos da administração municipal. 
 
7.  Nesta senda, é neste período que são realizados o levantamento de todas as 
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demandas recebidas por e-mail, site, presencialmente e carta, quando são levados a 
termo e encaminhadas às Secretarias Municipais e órgãos públicos para atendimento às 
demandas e solicitações.  
 
8.  Demais disso, na parte matinal do turno de trabalho, são elaborados os ofícios de 
informação de demandas às secretarias, ofícios de cobrança de resposta às secretarias, o 
envio das respostas das demandas para os cidadãos, encerramento das demandas no 
site, realização dos encerramentos das demandas nas planilhas, realização dos controles 
de atendimento e classificação das demandas. 
 
9.  Portanto, na realidade os serviços da ouvidoria municipal são bastante extensos e 
amplos e o atendimento é praticamente em tempo integral.  
 

- A Ouvidoria Pública do Município de Divinópolis atende 
somente via e-mail? Se sim, porque? 
-Quais as formas que os cidadãos de Divinópolis possuem para 
formalizar suas denúncias junto a Ouvidoria Pública do 
Município? 
 

10.  Como esclarecido no item anterior, a ouvidoria dispõe dos seguintes meios de 
formalização de denúncias e demandas disponíveis ao cidadão: 
 
  E-mail, por meio do endereço: ouvidoria@divinopolis.mg.gov.br  

Horário de atendimento: 24 horas por dia de segunda à sexta-feira 
 

Site, por meio do endereço: www.divinopolis.mg.gov.br  
Horário de atendimento: 24 horas por dia de segunda à sexta-feira. 
 
Presencialmente, no endereço: Av. Paraná, nº 2.601, sala 316, São José, 
Divinópolis (MG), CEP: 35.501-170. 
Horário de atendimento: De segunda à sexta-feira de 8hs às 17hs. 
 
Carta (com remetente), no endereço: Av. Paraná, nº 2.601, sala 316, São José, 
Divinópolis (MG), CEP: 35.501-170. 
Atendimento: Conforme atendimento das agências dos Correios, ou, se preferir 
entregar no endereço acima, no horário de 8hs às 17hs. 
 
Telefone, pelo número: 37 – 3229-8110 
Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira de 12hs às 17hs 

 
11.  Vale ressaltar, que nos mesmos meios acima, os cidadãos também poderão 
formalizar denúncias, resguardado, inclusive, o anonimato, caso seja do interesse do 
denunciante. 
 

- Quantos atendimentos a Ouvidoria Pública do Município 
Realizou nos últimos 6 (seis) meses? Desses atendimentos, 
quantos foram solucionados? Qual o prazo para que uma 
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denúncia seja atendida e resolvida? 
 
- Quantos atendimentos são realizados por dia pela Ouvidoria 
Pública Município de Divinópolis? Solicito o envio de um 
relatório, descriminando por pasta (Secretaria), contendo 
todos os atendimentos diários dos últimos 60 (sessenta) dias. 

 
12.   Em relação aos dois pedidos realizados acima, encaminhamos o relatório de 
acompanhamento de atendimento da Ouvidoria em relação aos últimos 07 (sete) meses, 
onde extrai-se que, em média, há 15 (quinze) novos atendimentos diários, somente de 
novas solicitações. 
 
13. Nos relatórios apresentados constam a quantidade de demandas recebidas e de 
pedidos acolhidos, segregados por secretaria e por tipologia, bem como, a quantidade de 
pedidos de informação respondidas de forma imediata, ou seja, atendimentos via 
telefone, e-mail, site e presencial que foram respondidos pelo próprio atendente da 
ouvidoria ao cidadão solicitante. 
 
14.  Esclarece-se, que os relatórios são acompanhados do controle de gestão de todos 
os requerimentos encaminhados, contendo as solicitações atendidas e a referência do 
ofício de resposta que as respaldam. 
 
15. O prazo para atendimento às demandas é de no máximo 30 (trinta) dias, 
conforme Decreto Municipal nº 12.513/2017, contudo, dependendo da tipologia e 
complexidade da resposta, pode ter sua prorrogação requerida, nestes casos, sempre 
que solicitado, é informado ao solicitante a situação em que seu pedido se encontra. 
 
16.  Por fim, em relação aos atendimentos que ainda não foram respondidos, vale 
dizer que, periodicamente, é enviado ofício de cobrança contendo o número das 
solicitações encaminhadas, por escrito, à cada secretaria e/ou órgão/setor, portanto, há 
um acompanhamento constante para que todos os requerimentos sejam atendidos de 
forma satisfatória. 
 
17.  PELO EXPOSTO, em face dos argumentos técnicos e fáticos acima delineados, 
este Órgão de Controle, apresenta resposta ao Requerimento CM nº 802/2023, 
Vereador Zé Braz – Partido Verde. 
 
 Atenciosamente, 
 

Diôgo Andrade Vieira 
Controlador Geral do Município de Divinópolis  

DIOGO ANDRADE 
VIEIRA:013733556
38

Assinado de forma digital 
por DIOGO ANDRADE 
VIEIRA:01373355638 
Dados: 2023.03.16 10:47:18 
-03'00'














































